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Imprensa Oficial - Prefeitura de Ita�ba

ATRIBUIÇÃO DE CLASSES/AULAS Ita�ba - Edição nº 3017 - Ano XXI, 29 de Julho de 2023

Atribuição de CLASSES/AULAS
PROCESSO SELETIVO 06/2022

DIA: 01/agosto/2023
LOCAL: AUDITÓRIO do Centro Administra�vo "Pref.E�ore Consoline" - Av. Luciano Consoline, 600 - Jardim de Lucca - Ita�ba/SP
HORÁRIOS:
- 08h00: PDI (Creche) e PEB I (Fund)
- 08h15: PEB II ARTES e MATEMÁTICA

ATENÇÃO Professores:
O Docente Classificado no Processo Sele�vo e o que já possui aulas (efe�vo ou contratado) que quiser par�cipar da Atribuição de Aulas deve comparecer às Sessões de Atribuição munido de:
- Documento de Iden�ficação c/ foto (RG, CNH…);
- Comprovante de Habilitação (Diploma e Histórico Escolar);
Profs.de Ed.Física, Obrigatória à apresentação do Registro do CREFs;
- Horário das Aulas que já possui na Rede (Obrigatório).

IMPORTANTE:
** Caso o interessado não possa comparecer, seu representante deverá portar TODA a documentação necessária, além de Procuração devidamente assinada e com reconhecimento de firma.
As aulas a serem atribuídas também se encontram afixadas no site da Prefeitura, no link de Atribuição de Aulas: h�ps://www.ita�ba.sp.gov.br/secretarias/educacao/atribuicao-de-aulas
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Imprensa Oficial - Prefeitura de Ita�ba

AUDIÊNCIA PÚBLICA Ita�ba - Edição nº 3017 - Ano XXI, 29 de Julho de 2023

AUDIÊNCIA PÚBLICA

A Prefeitura do Município de Ita�ba COMUNICA que realizará a Audiência Pública sobre o Projeto de Lei do Orçamento para o exercício de 2024, conforme determina o art. 48 da Lei Complementar
n.º 101 de 04 de maio de 2000, na sexta-feira, dia 04 de Agosto de 2023, às 17h00 horas, no Auditório do Centro Administra�vo “Prefeito E�ore Consoline”, sito à Avenida Luciano Consoline, 600,
Jardim de Lucca, evento para o qual CONVIDA toda a população.
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Imprensa Oficial - Prefeitura de Ita�ba

AUXÍLIO TRANSPORTE UNIVERSITÁRIO E TÉCNICO Ita�ba - Edição nº 3017 - Ano XXI, 29 de Julho de 2023

EDITAL Nº 03/2023
ABERTURA DO PROCESSO DE RENOVAÇÃO DO AUXÍLIO TRANSPORTE UNIVERSITÁRIO E TÉCNICO – 2° SEMESTRE DE 2023

A Prefeitura do Município de Ita�ba, representada pela Secretaria da Educação, de acordo com a lei 1.644 de 25 de abril de 1983, e alterada pela Lei Municipal 2.883 de 30 de janeiro de 1997,
convoca os estudantes beneficiários do Programa de Auxílio Transporte Universitário e Técnico para renovação do bene�cio para o 2° semestre de 2023.
Poderão renovar o bene�cio apenas os estudantes deferidos no 1º semestre de 2023, ou seja, aqueles que estão recebendo atualmente o Auxílio Transporte Universitário/Técnico.

I – PROCEDIMENTOS PARA RENOVAÇÃO
1) O preenchimento das informações referentes à renovação deverá ocorrer via formulário online, das 0h00 do dia 01 de agosto até às 23h59 do dia 16 de agosto de 2023. Os estudantes que já são
beneficiários do 1º semestre receberão, a par�r do dia 28/07/2022, em seus e-mails cadastrados no ato da inscrição, o link de acesso para a renovação junto com a chave necessária para validação.
Caso o estudante tenha realizado alguma atualização no seu endereço de e-mail informar o novo endereço eletrônico através do e-mail auxiliotransporte@eduapoio.ita�ba.sp.gov.br, para que o
código possa ser enviado.
Deverão ser anexados ao formulário de solicitação da renovação os seguintes documentos:
a) Cópia de comprovante de endereço recente (água ou luz, ou contrato de aluguel);
b) Comprovante, atestado ou declaração de matrícula referente ao 2° semestre de 2023, especificando Ins�tuição de ensino, Curso e Semestre. Serão aceitas declarações digitais desde que estas
contenham código de auten�cação pela Ins�tuição de Ensino ou Qrcode. Caso essa informação não esteja impressa na declaração, o estudante deverá anexar o e-mail recebido com o protocolo e
o código de acesso. Na ausência dessa auten�cação, o estudante deverá apresentar declaração de matrícula original, carimbada e assinada pela Ins�tuição de Ensino.
2) Posteriormente, os estudantes estão convocados a comparecerem PRESENCIALMENTE na SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, ENTRADA LATERAL DO CENTRO ADMINISTRATIVO PREFEITO ETTORE
CONSOLINE - AVENIDA LUCIANO CONSOLINE, 600 – JD. DE LUCCA, no período de 08 a 17 de agosto, das 9h às 16h, para assinatura do contrato de concessão. É necessário trazer um documento
com foto para iden�ficação.
Na impossibilidade do comparecimento do próprio estudante, um responsável legal, munido de procuração com firma reconhecida em cartório, conforme modelo no Anexo 1, poderá representá-lo
na assinatura do Contrato de Concessão do Bene�cio para o 2º semestre de 2023. O procurador deverá estar munido de seu documento com foto.
Para o beneficiário menor de idade, a assinatura do contrato somente será realizada mediante a presença de seu responsável legal.
O não comparecimento do estudante convocado ou de seu procurador legal, na data oportuna, para assinatura do contrato de concessão do Auxílio Transporte Universitário/Técnico, acarretará a
desqualificação do candidato para renovação no bene�cio para o 2º semestre de 2023.
Informações complementares no site: www.ita�ba.sp.gov.br ou 3183-0678, ramal 1900.

Ita�ba, 28 de julho de 2023.

SUELI DE MORAES TUON
Secretária de Educação

ANEXO 1

Modelo de Procuração

Por este instrumento par�cular, eu (NOME DO ESTUDANTE), portador da cédula de iden�dade R.G nº (NÚMERO DO RG) e inscrito no CPF sob nº (NÚMERO DO CPF), residente na (RUA, NÚMERO,
BAIRRO, CEP) na cidade de Ita�ba/SP, nomeio e cons�tuo como meu procurador (NOME DO REPRESENTANTE), portador da cédula de iden�dade R.G nº (NÚMERO DO RG) e inscrito no CPF sob nº
(NÚMERO DO CPF), residente na (RUA, NÚMERO, BAIRRO, CEP) na cidade de Ita�ba/SP, a quem confiro amplos poderes para assinar o Termo de renovação da Concessão do Auxílio Transporte para
estudantes de estabelecimentos de ensino de Graus Superior ou Técnico em outros municípios, válido para o 2º semestre de 2022, junto à Secretaria Municipal de Educação de Ita�ba, bem como
para realizar a entrega dos meus documentos solicitados para este fim.

Ita�ba, xx de agosto de 2023

______________________________________________
Assinatura do Estudante (Reconhecer firma em cartório)
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Imprensa Oficial - Prefeitura de Ita�ba

COMUNICADOS Ita�ba - Edição nº 3017 - Ano XXI, 29 de Julho de 2023

A Secretaria Municipal de Cultura e Turismo inicia o levantamento para atualização de todas as informações turís�cas do município, que servirão de base para compor a Plataforma do Inventário
Turís�co do Estado de São Paulo, bem para a divulgação ins�tucional de diversos segmentos do Turismo.
Desta forma, solicitamos que os proprietários de empreendimentos dos segmentos de: Turismo Rural, Espaço de Eventos/Estrutura para Eventos, Restaurantes e Bares diferenciados, Meios de
Hospedagem, Agências de Viagens (recep�vo e emissivo) e Empresas Organizadoras de Eventos colaborem com o preenchimento do formulário disponível através do link
h�ps://ita�ba.sp.gov.br/inventarioturis�co.
A Secretaria de Municipal de Cultura e Turismo está à disposição para esclarecimentos e orientações através do telefone 4538-0917.
Todas as informações levantadas serão estudadas e validadas mediante análise do Departamento de Turismo local.

https://itatiba.sp.gov.br/inventarioturistico
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Imprensa Oficial - Prefeitura de Ita�ba

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE Ita�ba - Edição nº 3017 - Ano XXI, 29 de Julho de 2023

CONVOCAÇÃO

Convocamos os candidatos inscritos no processo de escolha do Conselho Tutelar a comparecerem na sede do CMDCA, Av. Nair Soares de Macedo Fa�ori, nº 200 – Vila Santa Clara, nos dias 01 e 02/08
das 8h às 12h e das 13h às 16h, para opção de nome de candidato.

Fernando Balberde Lucio
Presidente do CMDCA/Ita�ba



28/07/2023, 17:15 Diário Oficial de Itatiba - Edição 3017 - Ano XXI/21

https://ecrie.com.br/Sistema/Autenticado/DiarioOficial/Impressoes/133/Impressao.aspx?id=12657&filtro=N&imprimir=S 7/40

Imprensa Oficial - Prefeitura de Ita�ba

DECRETOS Ita�ba - Edição nº 3017 - Ano XXI, 29 de Julho de 2023

DECRETO Nº 7.905, DE 28 DE JULHO DE 2023

“Regulamenta o recadastramento dos contribuintes inscritos no Cadastro Mobiliário da Prefeitura Municipal de Ita�ba, conforme especifica.”

THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA, Prefeito do Município de Ita�ba, Estado de São Paulo, no uso das atribuições de seu cargo, e

Considerando a necessidade de atualizar os dados cadastrais dos contribuintes inscritos no Cadastro Mobiliário Municipal;

Considerando que o recadastramento auxiliará na melhoria da prestação dos serviços públicos;

Considerando a Lei Municipal nº 4.216, de 16 de novembro de 2009, que “Dispõe sobre a criação do Alvará de Funcionamento Provisório no Município, e dá outras providências”;
Considerando o novo formato de gestão dos alvarás de funcionamento concedidos pela Prefeitura Municipal de Ita�ba;

D E C R E T A:

Art. 1º. Os contribuintes inscritos no Cadastro Mobiliário do Município de Ita�ba e detentores de Alvarás Provisórios de Funcionamento deverão proceder o recadastramento de suas inscrições até o
prazo máximo de 22 de dezembro de 2023, por meio da atualização de seus dados cadastrais, o que deverá ser realizado exclusivamente pelo sistema disponível no sí�o eletrônico da Prefeitura
Municipal de Ita�ba.

§1º. Os contribuintes detentores de Alvará de Funcionamento Provisório com data de vigência expirado deverão requerer a expedição de novo alvará provisório com validade de 180 (cento e oitenta)
dias.

§2º. Os contribuintes detentores de Alvará de Funcionamento Provisório dentro do prazo de validade deverão requerer a renovação do mesmo por mais 180 (cento e oitenta) dias.

Art. 2º. Ficam definidas 03 (três) categorias de a�vidades econômicas, subdivididas de acordo com a Instrução Técnica nº 14/2019 do Corpo de Bombeiros do Estado de São Paulo, conforme Tabela –
Anexo Único, quais sejam:

I - a�vidades classificadas como de risco baixo: até 299MJ/m², excluídas aquelas rela�vas à área da saúde e locais com grande fluxo de pessoas;

II - a�vidades classificadas como de risco médio: de 300MJ/m² a 999MJ/m², incluídas aquelas rela�vas à área da saúde (a exceção de hospitais) e locais com grande fluxo de pessoas, excluídas as
a�vidades com alto potencial de risco;

III - a�vidades classificadas como de risco alto: cima de 1000MJ/m², incluindo hospitais e outras consideradas como de alto potencial de risco, englobados aqueles de natureza ambiental.

Art. 3º. O interessado em proceder a regularização cadastral e obter ou renovar o Alvará de Funcionamento Provisório deverá:

§ 1º - Para as a�vidades classificadas como de risco baixo:
I – apresentar declaração assinada em conjunto com o responsável técnico, atestando que o imóvel possui condições ambientais e de higiene, segurança, estabilidade, habitabilidade e acessibilidade
da edificação, mediante Laudo Técnico acompanhado de ART – Anotação de Responsabilidade Técnica e Protocolo do Projeto de Aprovação/Regularização/Adaptação do imóvel;
II – apresentar declaração assinada por contador, atestando que se trata de a�vidade considerada de baixo risco, e que a mesma se enquadra no disposto do ar�go 2º, inciso I, do presente Decreto;
III - para locais com edificações a par�r de 100m² (cem metros quadrados) de área, apresentar o comprovante de protocolo de pedido de AVCB/CLCB no Corpo de Bombeiros;
IV - apresentar o comprovante de protocolo de pedido de autorização da Vigilância Sanitária, se a a�vidade exigir;
V – apresentar o comprovante de protocolo de pedido de licenciamento da Secretaria de Meio Ambiente e Agricultura e/ou CETESB, se a a�vidade exigir.

§ 2º - Para as a�vidades classificadas como de risco médio:
I – apresentar declaração assinada em conjunto com o responsável técnico, atestando que o imóvel possui condições ambientais e de higiene, segurança, estabilidade, habitabilidade e acessibilidade
da edificação, mediante Laudo Técnico acompanhado de ART – Anotação de Responsabilidade Técnica e Protocolo do Projeto de Aprovação/Regularização/Adaptação do imóvel;

II – apresentar declaração assinada por contador, atestando que se trata de a�vidade considerada de médio risco, e que a mesma se enquadra no disposto do ar�go 2º, inciso II, do presente Decreto;
III - AVCB/CLCB do Corpo de Bombeiros;
IV- apresentar o projeto LTA da execução/regularização/ampliação/reforma/ adaptação do imóvel aprovado na Vigilância Sanitária, se a a�vidade exigir;
V – apresentar o comprovante de protocolo de pedido de licenciamento da Secretaria de Meio Ambiente e Agricultura e/ou CETESB e/ou outro órgão competente, se a a�vidade exigir.

§ 3º – Para as a�vidades classificadas como de risco alto:
I – apresentar declaração assinada em conjunto com o responsável técnico, atestando que o imóvel possui condições ambientais e de higiene, segurança, estabilidade, habitabilidade e acessibilidade
da edificação, mediante Laudo Técnico acompanhado de ART – Anotação de Responsabilidade Técnica e Protocolo do Projeto de Aprovação/Regularização/Adaptação do imóvel;
II – apresentar declaração assinada por contador, atestando que se trata de a�vidade considerada de alto risco, e que a mesma se enquadra no disposto do ar�go 2º, inciso III, do presente Decreto;
III - AVCB/CLCB do Corpo de Bombeiros;
IV- apresentar o LTA do Projeto Aprovado na Vigilância Sanitária, e o Termo de Vistoria Inicial da mesma no local, com a devida emissão da Liberação e Licença de Instalação por estar em Condições
de Uso, se a a�vidade exigir;
V – apresentar o comprovante de protocolo de pedido de licenciamento da Secretaria de Meio Ambiente e Agricultura e/ou CETESB e/ou outro órgão competente, se a a�vidade exigir.

Art. 4º. Os documentos necessários e complementares para a expedição e/ou renovação do Alvará Defini�vo de Funcionamento para cada categoria de a�vidade, deverão ser apresentados dentro do
prazo de 180 (cento e oitenta) dias previstos no Alvará Provisório junto ao Departamento do DDES/SDEH.

§ 1º - Para as a�vidades classificadas como de risco baixo:
I - AVCB/CLCB do Corpo de Bombeiros;
II – Emissão da liberação da Licença de Instalação aprovado na Vigilância Sanitária, se a a�vidade exigir;
III – anuência ou Dispensa da Secretaria de Meio Ambiente e Agricultura, CETESB e outros, se a a�vidade exigir;
IV – Habite-se.

§ 2º - Para as a�vidades classificadas como de risco médio:
I – AVCB/CLCB do Corpo de Bombeiros;
II – Emissão da liberação da Licença de Instalação e da Licença de Funcionamento aprovado na Vigilância Sanitária, se a a�vidade exigir;
III – anuência ou Dispensa da Secretaria de Meio Ambiente e Agricultura, CETESB e outros, se a a�vidade exigir;
IV – Habite-se.

§ 3º – Para as a�vidades classificadas como de risco alto:
I - AVCB/CLCB do Corpo de Bombeiros;
II - Emissão da liberação da Licença de Instalação e da Licença de Funcionamento aprovado na Vigilância Sanitária, se a a�vidade exigir;
III – anuência ou Dispensa da Secretaria de Meio Ambiente e Agricultura, CETESB e outros, se a a�vidade exigir;
IV – Habite-se.

Art. 5º. Estão obrigados ao recadastramento todos os contribuintes, inclusive os órgãos, empresas e en�dades da Administração Pública Direta e Indireta, as empresas individuais, e quaisquer outras
pessoas jurídicas inscritas no Cadastro Mobiliário do Município.
Art. 6º. Os contribuintes que não procederem ao recadastramento no prazo estabelecido neste Decreto ficam sujeitos ao bloqueio do seu registro cadastral e a não renovação de seu alvará de
funcionamento para o exercício seguinte, até a sua efe�va e plena regularização, sem prejuízo da aplicação das demais sanções previstas na legislação municipal.

Art. 7º. A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Habitação será a responsável pela análise documental, podendo solicitar as informações necessárias para a expedição do alvará de
funcionamento de forma defini�va.

Art. 8º. Os estabelecimentos cujas a�vidades sejam declaradas como de relevante interesse público, e que não cumpram as exigências e/ou prazos previstos no presente Decreto para emissão dos
Alvarás Provisório e/ou Defini�vo de Funcionamento, poderão receber uma autorização especial de funcionamento, de caráter excepcional, precário e emergencial, pelo prazo máximo de 90
(noventa) dias, condicionada à adoção de medidas palia�vas e preven�vas indicadas pelos órgãos técnicos da municipalidade, e desde que comprove a manutenção de condições mínimas de uso e de
segurança no local.
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§1º. Serão declarados como de relevante interesse público os estabelecimentos cujo bloqueio do registro cadastral e consequente suspensão imediata das a�vidades acarretará irreparável prejuízo
ao interesse público, tendo em vista a essencialidade dos serviços executados pelo mesmo.

§2º. A declaração de relevante interesse público do estabelecimento somente será realizada após manifestação favorável das Secretarias envolvidas da municipalidade, e por decisão fundamentada
do Chefe do Poder Execu�vo, que concederá a autorização especial de funcionamento.

§3º. No prazo de 90 (noventa) dias de validade da autorização especial de funcionamento, deverá o interessado providenciar toda a documentação necessária para a concessão do Alvará de
Funcionamento Provisório, sob pena de suspensão das a�vidades.

§4º. A autorização especial de funcionamento poderá ser cassada a qualquer momento, se verificado inércia por parte do interessado.

Art. 9º. Esse Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Centro Administra�vo Municipal “Prefeito E�ore Consoline”,
em 28 de julho de 2023

THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA
Prefeito do Município de Ita�ba

Redigido e lavrado na Secretaria dos Negócios Jurídicos. Publicado no Paço Municipal, mediante afixação no local de costume, na data supra.

ANTONIO DE CARVALHO
Secretário dos Negócios Jurídicos
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Imprensa Oficial - Prefeitura de Ita�ba

DESPACHOS Ita�ba - Edição nº 3017 - Ano XXI, 29 de Julho de 2023

Processo nº 3587.2018
Interessada: Prefeitura do Município de Ita�ba.
Assunto: Contrato de locação nº 66/218 – Polo Espor�vo Leste

Trata-se de solicitação da Secretaria Municipal de Esportes (fl. 130) visando a prorrogação do contrato administra�vo nº 66/2018 de locação do imóvel sito à Avenida Pedro Mascagni, nº 503, Jardim
Galeto, Ita�ba/SP, local em que está instalado o Polo Espor�vo Leste, pelo prazo de 24 (vinte e quatro) meses a contar do seu vencimento.

A Comissão de Avaliações de Imóveis da Prefeitura apresentou parecer técnico às fls. 138/141.

Instado, o locador manifestou interesse na prorrogação do contrato, no valor mensal de R$9.900,00 (nove mil e novecentos reais) - fls. 144/146.

A Secretaria dos Negócios Jurídicos subscreveu o parecer jurídico favorável à prorrogação as fls. 149/150.

A Secretaria de Finanças informou a existência de recursos orçamentários para a prorrogação e providenciou a nota de reserva – fls. 151/153.

Com base nas jus�fica�vas e elementos constantes dos autos, que considero aqui integrados, RATIFICO E HOMOLOGO, com respaldo no ar�go 24, inciso X, da Lei Federal nº 8.666/93, o ato de
Dispensa de Licitação para prorrogação da locação do imóvel localizado na Avenida Pedro Mascagni, nº 503, Jardim Galeto, Ita�ba/SP, local em que está instalado o Polo Espor�vo Leste, de
propriedade de Maria das Dores Alves Mesquita da Silva, pelo valor mensal de R$9.900,00 (nove mil e novecentos reais), prazo de 24 (vinte e quatro) meses, a contar do seu vencimento.

À Secretaria de Finanças para regularização do empenho e, após, ao Setor de Contratos para formalização do termo de aditamento e demais medidas cabíveis.

Publique-se e prossiga-se nos demais atos.

Ita�ba, 24 de julho de 2023.

THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
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Imprensa Oficial - Prefeitura de Ita�ba

EDITAL DE CIÊNCIA DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS Ita�ba - Edição nº 3017 - Ano XXI, 29 de Julho de 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITATIBA
ARQUIVO PÚBLICO MUNICIPAL “NOBERTO CARRIDE”

EDITAL DE CIÊNCIA DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS

O responsável pelo Arquivo Público Municipal “Noberto Carride”, designado pela Portaria nº 8159 de 30 de julho de 2021, publicada na Imprensa Oficial, de 31 de julho de 2021, de acordo com a
Listagem de Eliminação de Documentos n° 01/2023, autorizada pelos �tulares do Arquivo Público Municipal, da Secretaria de Administração e da Prefeitura Municipal de Ita�ba, faz saber a quem
possa interessar que a par�r do 30º dia subsequente a data de publicação deste Edital na Imprensa Oficial, se não houver oposição, o Arquivo Público eliminará 28,80 metros lineares dos documentos
rela�vos a listagem em anexo, do período de 2003 – 2020, da Secretaria de Administração.
Os interessados, no prazo citado, poderão requerer às suas expensas e mediante pe�ção dirigida ao Arquivo Público Municipal “Noberto Carride”, a re�rada ou cópias de documentos, avulsos ou
processos, bem como o desentranhamento ou cópias de folhas de um processo.

Ita�ba, 29 de julho de 2023.

Paulo Henrique Maciel
Encarregado do Arquivo Público Municipal “Noberto Carride”

Luis Soares de Camargo
Secretário de Cultura e Turismo
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Imprensa Oficial - Prefeitura de Ita�ba

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Ita�ba - Edição nº 3017 - Ano XXI, 29 de Julho de 2023

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A Secretaria da Saúde da Prefeitura do Município de Ita�ba, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições CONVOCA FARMACÊUTICOS aprovados em Processo Sele�vo, Edital nº 006/2022 -
Contratação Emergencial de Farmacêu�co, a comparecer ao Centro Administra�vo Municipal “Prefeito E�ore Consoline”, situado na Avenida Luciano Consoline, nº 600, Jardim De Lucca, no dia
31/07/2023 às 09h00min para apresentação da Carteira Profissional; entrega de uma foto 3X4; e cópia dos seguintes documentos: PIS/PASEP; comprovante de conta no Bradesco; comprovante de
endereço; comprovante de escolaridade; �tulo de eleitor; cer�dão de quitação eleitoral; RG; CPF (caso não conste no RG); carteira do órgão a qual pertence (CRF); cer�dão de casamento; cer�dão
dos filhos menores de 14 anos; comprovante de dependentes de imposto de renda; carteira de vacinação dos filhos de 0 a 7 anos e comprovante de escolaridade dos filhos de 7 a 14 anos.

1. LUANA DE JESUS BUZETTO - RG nº 40.383.905-1 - 5ª colocada

2. BARBARA BERNADETE MONTICO - RG nº 48.774.765-3 - 6ª colocada

3. STEPHANIE DE CASTRO JERONYMO - RG 53.957.947-6 - 7ª colocada
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Imprensa Oficial - Prefeitura de Ita�ba

ESTÁGIO REMUNERADO Ita�ba - Edição nº 3017 - Ano XXI, 29 de Julho de 2023

ABERTURA DE VAGAS DE ESTÁGIO

A Prefeitura Municipal de Ita�ba, com fundamento na Lei Federal nº 11.788/08, na Lei Municipal nº 2.903/97 e no Decreto Municipal nº 7.269, de 24 de setembro de 2019, divulga a abertura das
vagas abaixo relacionadas para estágio remunerado na Secretaria de Meio Ambiente e Agricultura (SMAA). Aqueles interessados em par�cipar do processo de seleção deverão enviar o currículo,
junto ao comprovante de que estão cursando a par�r do 3º semestre, para o e-mail <meioambiente@meioambiente.ita�ba.sp.gov.br> ou protocolar o currículo no balcão de atendimento da
Secretaria de Meio Ambiente e Agricultura, no Centro Administra�vo Municipal E�ore Consoline, na Rod. Luciano Consoline, nº 600, neste Município até a data de 11/08/2023.

Os currículos deverão conter, no mínimo, as seguintes informações:
I – Nome completo;
II – Endereço;
III – Telefone para contato e e-mail;
IV – Curso e período em que o candidato está cursando;
V – Ins�tuição de ensino;
VI – Áreas de conhecimentos;
VII – Área de experiência se �ver; e
VIII - Área de interesse.

Número de vagas disponível Secretaria/Órgão solicitante Curso/Área de conhecimento Período do curso
01 (uma) SMAA – Seção de Limpeza Pública Administração de Empresas, Ciências Contábeis Do 3º ao 7º semestreCadastro Reserva SMAA

OBS: A vaga de Cadastro Reserva será preenchida, quando houver a vacância do posto na Secretaria, chamando pelo candidato imediatamente subsequente ao contratado para a vaga principal.
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Imprensa Oficial - Prefeitura de Ita�ba

EXTRATOS Ita�ba - Edição nº 3017 - Ano XXI, 29 de Julho de 2023

Extrato do Termo de Contrato n.º87/2023. Processo Administra�vo n.º07410/2023. Modalidade: Pregão Presencial n.º65/2023. Contratante: Prefeitura do Município de Ita�ba. Contratada:
DIGIPLAN TECNOLOGIA LTDA. Objeto: Contratação de empresa especializada em tecnologia da informação para o fornecimento de licença de so�ware para gestão do cadastro municipal, em
ambiente web e mobile, com implantação, carga de dados, treinamento, central de atendimento serviço help-desk, manutenção con�nuada e horas técnicas, para o Município de Ita�ba, de acordo
com as especificações, quan�ta�vos máximos e condições mínimas constantes do Anexo I, que faz parte integrante do Edital do Pregão Nº 65/2023, que, independentemente de transcrição, fica
fazendo parte deste instrumento. Valor: R$ 2.620.000,00 (dois milhões e seiscentos e vinte mil reais). Dotação Orçamentária: 3.3.90.39.00, 04.122.0013.2.098. Prazo: 18 (dezoito) meses. Assinatura:
26/07/2023.
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Imprensa Oficial - Prefeitura de Ita�ba

LEIS Ita�ba - Edição nº 3017 - Ano XXI, 29 de Julho de 2023

LEI Nº 5.573, DE 24 DE JULHO DE 2023

“Dispõe sobre as Diretrizes para a elaboração da Lei Orçamentária de 2.024 e dá outras providências.”

Eu, THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA, Prefeito do Município de Ita�ba, Estado de São Paulo, no uso das atribuições de meu cargo,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Ita�ba, em sua 115ª Sessão Extraordinária, realizada no dia 28 de junho de 2023, aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Disposições Preliminares

Art. 1º. Ficam estabelecidas, em cumprimento ao disposto no ar�go 165, § 2º, da Cons�tuição Federal, na Cons�tuição Estadual, no que couber, na Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, na
Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, na Lei Orgânica do Município e nas portarias editadas pelo Governo Federal, as diretrizes para a elaboração da lei orçamentária para o exercício
financeiro de 2.024, compreendendo:
I - as metas e prioridades da Administração Pública Municipal;
II - orientações básicas para elaboração da lei orçamentária anual;
III - definição do montante e forma de u�lização da Reserva de Con�ngência;
IV - disposições sobre a polí�ca de pessoal e serviços extraordinários;
V - disposições sobre a receita e alterações na legislação tributária do Município;
VI - equilíbrio entre receitas e despesas;
VII - critérios e formas de limitação de empenho;
VIII - normas rela�vas ao controle de custos e a avaliação dos resultados dos programas financiados com recursos dos orçamentos;
IX - condições e exigências para transferências de recursos a en�dades públicas e privadas;
X - autorização para o Município auxiliar o custeio de despesas atribuídas a outros Entes da federação;
XI - parâmetros para a elaboração da programação financeira e do cronograma mensal de desembolso;
XII - definição de critérios para início de novos projetos;
XIII - definição das despesas consideradas irrelevantes;
XIV - incen�vo à par�cipação popular;
XV - as disposições gerais.

Seção I

Das Metas e Prioridades da Administração Pública Municipal

Art. 2º. Em cumprimento ao estabelecido no ar�go 4º da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, as metas fiscais de receitas, despesas, resultado primário, resultado nominal e montante
da dívida pública para o exercício de 2.024, bem como os riscos fiscais e providências, estão todos iden�ficados nos demonstra�vos desta Lei, que compõem o Anexo I (Anexo de Metas Fiscais) e o
Anexo II (Anexo de Riscos Fiscais), em conformidade com a Portaria nº 249, de 30 de abril de 2010, da Secretaria do Tesouro Nacional.

Art. 3º. Na elaboração da proposta orçamentária serão atendidos, preferencialmente, os programas constantes dos anexos que fazem parte do PPA – Plano Plurianual 2022-2025, podendo, na
medida das necessidades, serem elencados novos programas, desde que financiados com recursos próprios ou de outras esferas do governo, mediante prévia autorização legisla�va.

Art. 4º. O Município aplicará, no mínimo, 25% (vinte e cinco por cento) das receitas resultantes de impostos, na manutenção e desenvolvimento do ensino, nos termos do ar�go 212 da Cons�tuição
Federal.

Art. 5º. O Município aplicará, no mínimo, 15% (quinze por cento) do produto da arrecadação dos impostos a que se refere o ar�go 156 e dos recursos de que tratam os ar�gos 158 e 159, inciso I,
alínea “b” e § 3º, da Cons�tuição Federal, em ações e serviços públicos de saúde, nos termos da Emenda Cons�tucional nº 29, de 13 de setembro de 2000.

Seção II

Das Orientações Básicas para Elaboração da Lei Orçamentária Anual

Subseção I

Das Diretrizes Gerais

Art. 6º. A estrutura orçamentária que servirá de base para a elaboração do orçamento-programa para o próximo exercício deverá obedecer à estrutura administra�va dos Poderes Execu�vo e
Legisla�vo de Ita�ba, constante do Anexo III desta lei.

Art. 7º. A proposta orçamentária não conterá disposi�vo estranho à previsão da receita e à fixação da despesa, face à Cons�tuição Federal e à Lei de Responsabilidade Fiscal, atenderá a um processo
de planejamento permanente, à descentralização, à par�cipação comunitária e conterá:
I - o orçamento fiscal referente aos Poderes Execu�vo e Legisla�vo Municipais e seus fundos;
II - o orçamento da seguridade social, abrangendo todas as en�dades de saúde, previdência e assistência social, quando couber.

Art. 8º. As categorias de programação de que trata esta lei serão iden�ficadas por funções, subfunções, programas, a�vidades, projetos e operações especiais, de acordo com as codificações da
Portaria MOG nº 42/1999 e da Lei Municipal aprovada rela�vamente ao Plano Plurianual rela�vo ao período 2022-2025.
Art. 9º. O orçamento fiscal e da seguridade social discriminará a despesa, no mínimo, por elemento de despesa, conforme ar�go 15 da Lei Federal nº 4.320/1964.

Art. 10. O orçamento fiscal e da seguridade social compreenderá a programação dos Poderes do Município, seus fundos, órgãos e demais en�dades da administração direta.

Art. 11. O projeto de lei orçamentária que o Poder Execu�vo encaminhará à Câmara Municipal será cons�tuído de:
I - Mensagem;
II - Texto da Lei Orçamentária;
III - Documentos referenciados nos ar�gos 2º e 22 da Lei Federal n.º 4.320/64.

Parágrafo único. Acompanharão a proposta orçamentária:
I - Demonstra�vo da Receita Corrente Líquida, de acordo com o ar�go 2º, inciso IV, da Lei Complementar nº 101/2000;
II - Demonstra�vo dos recursos a serem aplicados na manutenção e desenvolvimento do ensino, para fins do atendimento do disposto no ar�go 212 da Cons�tuição Federal;
III - Demonstra�vo dos recursos a serem aplicados no FUNDEB - Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação, nos termos do ar�go 60
do Ato das Disposições Cons�tucionais Transitórias;
IV - Demonstra�vo dos recursos a serem aplicados nas ações e serviços públicos de saúde, para fins do atendimento do disposto na Emenda Cons�tucional nº 29/2000;
V - Demonstra�vo dos recursos a serem aplicados nas ações e serviços públicos de saúde, provenientes do SUS - Sistema Único de Saúde;
VI - Demonstra�vo da despesa com pessoal, para fins do atendimento do disposto no art. 169 da Cons�tuição Federal e na Lei Complementar n.º 101/2000;
VII - Demonstra�vo da compa�bilidade da programação do orçamento com os obje�vos e metas constantes no Anexo de Metas Fiscais, conforme o disposto no ar�go 5.º da Lei de Responsabilidade
Fiscal.

Art. 12. A es�ma�va da receita e a fixação da despesa, constantes do projeto de lei orçamentária, serão elaboradas a valores correntes do exercício de 2.023, projetados ao exercício a que se refere.

Parágrafo único. O projeto de lei orçamentária atualizará a es�ma�va da margem de expansão das despesas, considerando os acréscimos de receita resultantes do crescimento da economia e da
evolução de outras variáveis que implicam aumento da base de cálculo, bem como de alterações na legislação tributária, devendo ser garan�das, no mínimo, as metas de resultado primário e
nominal estabelecidas nesta lei.

Art. 13. O Poder Execu�vo colocará à disposição do Poder Legisla�vo e do Ministério Público, no mínimo 45 (quarenta e cinco) dias antes do prazo final para encaminhamento de sua proposta
orçamentária, os estudos e as es�ma�vas das receitas para o exercício subsequente, inclusive da receita corrente líquida, e as respec�vas memórias de cálculo.

Art. 14. O Poder Legisla�vo encaminhará ao Poder Execu�vo, até 31 de agosto de 2.023, suas respec�vas propostas orçamentárias, para fins de consolidação do projeto de lei orçamentária.
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Art. 15. Na programação da despesa não poderão ser fixadas despesas sem que estejam definidas as respec�vas fontes de recursos, de forma a evitar o desequilíbrio orçamentário.

Art. 16. A lei orçamentária discriminará, no órgão responsável pelo débito, as dotações des�nadas ao pagamento de precatórios judiciais em cumprimento ao disposto no art. 100 da Cons�tuição
Federal.

Parágrafo único. Para fins de acompanhamento, controle e centralização, os órgãos da administração pública municipal submeterão os processos referentes ao pagamento de precatórios à apreciação
da Secretaria Municipal dos Negócios Jurídicos.

Subseção II

Das Disposições Rela�vas à Dívida e ao Endividamento Público Municipal

Art. 17. A administração da dívida pública municipal tem por obje�vo principal minimizar custos, reduzir o montante da dívida pública e viabilizar fontes alterna�vas de recursos para o Tesouro
Municipal.

§ 1º. Deverão ser garan�dos, na lei orçamentária, os recursos necessários para pagamento da dívida vincenda no exercício a que se refere esta lei.

§ 2º. O Município, por meio de seus órgãos, subordinar-se-á às normas estabelecidas na Resolução n.º 40/2001 do Senado Federal, que dispõe sobre os limites globais para o montante da dívida
pública consolidada e da dívida pública mobiliária, em atendimento ao disposto no art. 52, incisos VI e IX, da Cons�tuição Federal.

Art. 18. Na lei orçamentária para o exercício de 2.024, as despesas com amor�zação, juros e demais encargos da dívida serão fixadas com base nas operações contratadas, bem como nas operações
autorizadas e em fase de tramitação na Secretaria do Tesouro Nacional e no Senado Federal.

Subseção III

Da Definição de Montante e Forma de U�lização da Reserva de Con�ngência

Art. 19. A lei orçamentária conterá reserva de con�ngência cons�tuída exclusivamente com recursos do orçamento fiscal e será equivalente a, no mínimo, 0,25 % (vinte e cinco centésimos por cento)
da receita corrente líquida prevista na proposta orçamentária para 2.024, des�nada ao atendimento de passivos con�ngentes, outros riscos e eventos fiscais imprevistos e demais créditos adicionais.

Parágrafo único. Na hipótese de a Reserva de Con�ngência não ser u�lizada até 30 de novembro de 2.024 para estas finalidades, poderá cons�tuir-se em recurso para abertura de outros créditos
adicionais.

Seção III

Da Polí�ca de Pessoal e dos Serviços Extraordinários

Subseção I

Das Disposições Sobre Polí�ca de Pessoal e Encargos Sociais

Art. 20. Para fins de atendimento ao disposto no art. 169, § 1 º, inciso II, da Cons�tuição Federal, observado o inciso I, do mesmo parágrafo, ficam autorizadas as concessões de quaisquer vantagens,
aumentos de remuneração, criação de cargos, empregos e funções, alterações de estrutura de carreiras, bem como admissões ou contratações de pessoal a qualquer �tulo, desde que observado o
disposto nos ar�gos 15, 16 e 17 da Lei Complementar n.º 101/2000, e ainda o inciso VIII do art. 73 da Lei Federal n.º 9.504, de 30 de setembro de 1997.

§ 1º. Além de observar as normas do caput, as despesas com pessoal dos Poderes Execu�vo e Legisla�vo deverão atender às disposições con�das nos ar�gos 18, 19 e 20 da Lei Complementar n.º
101/2000.

§ 2º. Se a despesa total com pessoal ultrapassar os limites estabelecidos no art. 19 da Lei Complementar n.º 101/2000, serão adotadas as medidas de que tratam os §§ 3º e 4º do art. 169 da
Cons�tuição Federal.

Subseção II

Da Previsão para Contratação Excepcional de Horas Extras

Art. 21. Se durante o exercício de 2.024 a despesa com pessoal a�ngir o limite de que trata o parágrafo único do ar�go 22 da Lei Complementar nº 101/2000, a realização de serviço extraordinário
somente poderá ocorrer quando des�nada ao atendimento de relevantes interesses públicos que ensejem situações emergenciais de risco ou de prejuízo para a sociedade.

Parágrafo único. A autorização para a realização de serviço extraordinário para atender as situações previstas no caput deste ar�go, no âmbito do Poder Execu�vo, é de exclusiva competência do
Prefeito Municipal e, no âmbito do Poder Legisla�vo, é de exclusiva competência do Presidente da Câmara.

Seção IV

Das Disposições Sobre a Receita e Alterações na Legislação Tributária do Município

Art. 22. A es�ma�va da receita que constará do projeto de lei orçamentária para o exercício de 2.024, com vistas à expansão da base tributária e consequente aumento das receitas próprias,
contemplará medidas de aperfeiçoamento da administração dos tributos municipais, dentre as quais:
I - aperfeiçoamento do sistema de formação, tramitação e julgamento dos processos tributário-administra�vos, visando à racionalização, simplificação e agilização;
II - aperfeiçoamento dos sistemas de fiscalização, cobrança e arrecadação de tributos, obje�vando a sua maior exa�dão;
III - aperfeiçoamento dos processos tributário-administra�vos, por meio da revisão e racionalização das ro�nas e processos, obje�vando a modernização, a padronização de a�vidades, a melhoria dos
controles internos e a eficiência na prestação de serviços;
IV - aplicação das penalidades fiscais como instrumento inibitório da prá�ca de infração da legislação tributária.

Art. 23. A es�ma�va da receita de que trata o ar�go anterior levará em consideração, adicionalmente, o impacto de alteração na legislação tributária, observada a capacidade econômica do
contribuinte, com destaque para:
I - atualização da planta genérica de valores do Município;
II - revisão, atualização ou adequação da legislação sobre Imposto Predial e Territorial Urbano, suas alíquotas, forma de cálculo, condições de pagamentos, descontos e isenções, inclusive com relação
à progressividade deste imposto;
III - revisão de taxas pela u�lização efe�va ou potencial de serviços públicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a sua disposição, obje�vando sua adequação ao custo dos
serviços prestados;
IV - revisão da legislação sobre as taxas pelo exercício do poder de polícia;
V - revisão das isenções dos tributos municipais, para manter o interesse público e a jus�ça fiscal;
VI - estudos para ins�tuição, por lei específica, da Contribuição de Melhoria com a finalidade de tornar exequível a sua cobrança;
VII - a ins�tuição de novos tributos ou a modificação, em decorrência de alterações legais, daqueles já ins�tuídos;
VIII - aperfeiçoamento do sistema de fiscalização, cobrança e arrecadação dos tributos municipais, obje�vando a simplificação do cumprimento das obrigações tributárias, além da racionalização de
custos e recursos em favor do Município e seus contribuintes.

Art. 24. O projeto de lei que conceda ou amplie incen�vo ou bene�cio de natureza tributária somente será aprovado se atendidas as exigências do ar�go 14 da Lei Complementar nº 101/2000.

Art. 25. Na es�ma�va das receitas do projeto de lei orçamentária poderão ser considerados os efeitos de propostas de alterações na legislação tributária que estejam em tramitação na Câmara
Municipal.

Seção V

Do Equilíbrio Entre Receitas e Despesas

Art. 26. A elaboração do projeto, a aprovação e a execução da lei orçamentária serão orientadas no sen�do de alcançar o resultado primário necessário para garan�r uma trajetória de solidez
financeira da administração municipal, conforme discriminado no Anexo I – Anexo de Metas Fiscais, constante desta Lei.

Art. 27. As estratégias para busca ou manutenção do equilíbrio entre as receitas e despesas poderão levar em conta as seguintes medidas:
I - para elevação das receitas:
a) a implementação das medidas previstas nos arts. 22 e 23 desta Lei;
b) atualização e informa�zação do cadastro imobiliário;
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c) chamamento geral dos contribuintes inscritos na Dívida A�va.

II - para redução das despesas:
a) implantação de rigorosa pesquisa de preços, de forma a baratear toda e qualquer compra e evitar a cartelização dos fornecedores;
b) revisão geral das gra�ficações concedidas aos servidores.

§ 1º. São vedados quaisquer procedimentos pelos ordenadores de despesa que viabilizem a execução de despesas sem comprovada e suficiente disponibilidade de dotação orçamentária.

§ 2º. A contabilidade registrará os atos e fatos rela�vos à gestão orçamentário-financeira e patrimonial ocorridos, sem prejuízo das responsabilidades e providências derivadas da inobservância do
parágrafo anterior.

Art. 28. É vedado consignar na Lei Orçamentária crédito com finalidade imprecisa ou com dotação ilimitada.

Seção VI

Dos Critérios e Formas de Limitação de Empenho

Art. 29. Na hipótese de ocorrência das circunstâncias estabelecidas no caput do art. 9º, e no inciso II do § 1 º do art. 31, da Lei Complementar n.º 101/2000, o Poder Execu�vo e o Poder Legisla�vo
procederão à respec�va limitação de empenho e de movimentação financeira, calculada de forma proporcional à par�cipação dos Poderes no total das dotações iniciais constantes da lei
orçamentária de 2.024, u�lizando para tal fim as cotas orçamentárias e financeiras.

§ 1º. Excluem-se do caput deste ar�go as despesas necessárias ao cumprimento de obrigação cons�tucional e legal e, ainda, às despesas des�nadas ao pagamento dos serviços da dívida.

§ 2º. O Poder Execu�vo comunicará ao Poder Legisla�vo o montante que lhe caberá tornar indisponível para empenho e movimentação financeira, conforme proporção estabelecida no caput deste
ar�go.

§ 3º. Os Poderes Execu�vo e Legisla�vo, com base na comunicação de que trata o parágrafo anterior, emi�rão e publicarão ato próprio estabelecendo os montantes que caberão aos respec�vos
órgãos na limitação do empenho e da movimentação financeira.

Seção VII

Das Normas Rela�vas ao Controle de Custos e Avaliação dos Resultados dos Programas Financiados com Recursos dos Orçamentos

Art. 30. O Poder Execu�vo realizará estudos visando à definição de sistema de controle de custos e a avaliação do resultado dos programas de governo.

Art. 31. Além de observar as demais diretrizes estabelecidas nesta lei, a alocação dos recursos na lei orçamentária e em seus créditos adicionais, bem como a respec�va execução, será feita de forma
a propiciar o controle de custos e a avaliação dos resultados dos programas de governo.

§ 1º. Merecerá destaque o aprimoramento da gestão orçamentária, financeira e patrimonial, por intermédio da modernização dos instrumentos de planejamento, execução, avaliação e controle
interno.

§ 2º. O Poder Execu�vo promoverá amplo esforço de redução de custos, o�mização de gastos e reordenamento de despesas do setor público municipal, sobretudo pelo aumento da produ�vidade na
prestação de serviços públicos.

Seção VIII

Das Condições e Exigências para Transferências de Recursos a En�dades Públicas e Privadas

Art. 32. É vedada a inclusão na lei orçamentária e em seus créditos adicionais de dotações a �tulo de subvenções sociais, ressalvadas as autorizadas mediante lei e que sejam des�nadas,
cumula�vamente:
I - às en�dades que prestem atendimento direto ao público, de forma gratuita, nas áreas de desporto, assistência social, saúde, educação, turismo ou cultura;
II - às en�dades sem fins lucra�vos que realizem a�vidades de natureza con�nuada;
III - às en�dades que tenham sido declaradas por lei ou instrumento congênere como sendo de u�lidade pública.

Art. 33. É vedada a inclusão na lei orçamentária e em seus créditos adicionais de dotações a �tulo de auxílios e contribuições para en�dades públicas e privadas, ressalvadas as autorizadas mediante
lei e desde que sejam:
I - de atendimento direto e gratuito ao público, voltadas para as ações rela�vas ao ensino, saúde, cultura, assistência social, desporto, turismo, agricultura, pecuária e de proteção ao meio ambiente;
II - associações ou consórcios intermunicipais, cons�tuídos exclusivamente por Entes públicos e legalmente ins�tuídos;
III - en�dades privadas de fins lucra�vos que sejam des�nadas, comprovadamente, aos programas de desenvolvimento econômico no âmbito municipal.

Art. 34. É vedada a inclusão na lei orçamentária e em seus créditos adicionais de dotação para a realização de transferência financeira a outro Ente da federação, exceto para atender às situações que
envolvam claramente o atendimento de interesses locais, observadas as exigências do ar�go 25 da Lei Complementar nº 101/2000.

Art. 35. As en�dades beneficiadas com os recursos públicos previstos nesta Seção, a qualquer �tulo, submeter-se-ão à fiscalização do Poder Execu�vo com a finalidade de verificar o cumprimento dos
obje�vos para os quais receberam os recursos, e, no que couber, às Instruções Consolidadas do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

Art. 36. As transferências de recursos às en�dades previstas no ar�go 35 desta Seção deverão ser precedidas da aprovação de programa de trabalho e da celebração de convênio, devendo ser
observadas na elaboração de tais instrumentos as exigências do ar�go 116 da Lei nº 8.666/1993.

§ 1º. Compete ao órgão concedente o acompanhamento da realização do programa de trabalho executado com recursos transferidos pelo Município.
§ 2º. É vedada a celebração de convênio com en�dade em situação irregular com o Município, em decorrência de transferência feita anteriormente.

Art. 37. Fica o Poder Execu�vo Municipal autorizado a conceder às en�dades assistenciais legalmente cons�tuídas subvenções e/ou auxílios provenientes de repasses efetuados pelo Governo Federal
ou pelo Governo Estadual, tendo por objeto a ação compar�lhada visando à transferência de recursos do Fundo Municipal de Assistência Social ou do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente para a execução de programas de assistência social, previstos no Plano Municipal de Assistência Social, observados os princípios e as diretrizes da L.O.A.S., mediante a celebração de
convênios.

Art. 38. Fica o Poder Execu�vo Municipal autorizado a conceder subvenções e auxílios às Escolas Municipais de Ensino Infan�l e Fundamental, por intermédio das Associações de Pais e Mestres, a fim
de atender ao Programa Dinheiro Direto na Escola - PDDE, mediante o repasse de recursos financeiros provenientes do Governo Federal.

Parágrafo único. As escolas municipais beneficiadas com os recursos a que se refere o caput deste ar�go deverão cumprir as exigências decorrentes da legislação aplicável, prestando contas da
des�nação dada aos recursos objeto das subvenções e dos auxílios, conforme orientações das Secretarias Municipais de Finanças e da Educação.

Art. 39. Fica o Poder Execu�vo Municipal igualmente autorizado a conceder subvenções e auxílios às Escolas Municipais de Ensino Infan�l e Fundamental, por intermédio das Associações de Pais e
Mestres, de acordo com as disponibilidades financeiras da Municipalidade, a fim de atender às despesas com a manutenção das escolas da Rede Municipal de Ensino e com a aquisição de
equipamentos e material permanente.

Art. 40. É vedada a des�nação na lei orçamentária e em seus créditos adicionais de recursos para, diretamente, cobrir necessidades de pessoas �sicas, ressalvadas as que atendam às exigências do
ar�go 26 da Lei Complementar nº 101/2000 e sejam observadas as condições definidas na lei específica.

Parágrafo único. As normas do caput deste ar�go não se aplicam a ajuda a pessoas �sicas custeadas pelos recursos do Sistema Único de Saúde.

Art. 41. A transferência de recursos financeiros de uma en�dade para outra, inclusive da Prefeitura Municipal para a Câmara Municipal, fica limitada ao valor previsto na lei orçamentária anual e em
seus créditos adicionais.

§ 1º. O desembolso dos recursos financeiros consignados à Câmara Municipal será feito até o dia 20 de cada mês, sob a forma de duodécimos, ou de comum acordo entre os Poderes.

§ 2º. O aumento da transferência de recursos financeiros de um órgão para outro somente poderá ocorrer mediante prévia autorização legisla�va, conforme determina o art. 167, inciso VI, da
Cons�tuição Federal.

Seção IX

Da Autorização para o Município Auxiliar no Custeio de Despesas de Competência de Outros Entes da Federação
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Art. 42. É vedada a inclusão na lei orçamentária e em seus créditos adicionais de dotações para que o Município contribua para o custeio de despesas de competência de outro Ente da federação,
ressalvadas as autorizadas mediante lei específica e que sejam des�nadas ao atendimento das situações que envolvam claramente o interesse local, nos termos do ar�go 62 da Lei Complementar nº
101 de 04 de maio de 2000.

Parágrafo único. A realização da despesa definida no caput deste ar�go deverá ser precedida da aprovação de plano de trabalho e da celebração de convênio.

Seção X

Dos Parâmetros para a Elaboração da Programação Financeira e do Cronograma Mensal de Desembolso

Art. 43. O Poder Execu�vo estabelecerá por ato próprio, até 30 (trinta) dias após a publicação da lei orçamentária de 2.024, as metas bimestrais de arrecadação, a programação financeira e o
cronograma mensal de desembolso, respec�vamente, nos termos dos ar�gos 8º e 13 da Lei Complementar nº 101/2000.

§ 1º. Para atender ao caput deste ar�go, o Poder Legisla�vo encaminhará ao Poder Execu�vo, até 15 (quinze) dias após a publicação da lei orçamentária de 2.024, os seguintes demonstra�vos:
I - a programação financeira das despesas, nos termos do ar�go 8º da Lei Complementar nº 101/2000;
II - o cronograma mensal de desembolso, incluídos os pagamentos dos restos a pagar, nos termos do ar�go 8º da Lei Complementar nº 101/2000.

§ 2º. O Poder Execu�vo deverá dar publicidade às metas bimestrais de arrecadação, à programação financeira e ao cronograma mensal de desembolso, no órgão oficial de publicação do Município
até 30 (trinta) dias após a publicação da lei orçamentária para 2.024.

§ 3º. A programação financeira e o cronograma mensal de desembolso de que trata o caput deste ar�go deverão ser elaborados de forma a garan�r o cumprimento da meta de resultado primário
estabelecida nesta lei.

Seção XI

Da Definição de Critérios para Início de Novos Projetos

Art. 44. Além da observância das metas e prioridades definidas nos termos do ar�go 2º desta lei, a lei orçamentária de 2.024 e seus créditos adicionais, observado o disposto no ar�go 45 da Lei
Complementar nº 101/2000, somente incluirão projetos novos se:
I - es�verem compa�veis com o Plano Plurianual e com as normas desta Lei;
II - �verem sido adequadamente contemplados todos os projetos em andamento;
III - es�verem preservados os recursos necessários à conservação do patrimônio público;
IV - os recursos alocados des�narem-se a contrapar�das de recursos federais, estaduais ou de operações de crédito.

Parágrafo único. Considera-se projeto em andamento, para os efeitos desta lei, aquele cuja execução iniciar-se até a data de encaminhamento da proposta orçamentária de 2.024, cujo cronograma de
execução ultrapasse o término do exercício de 2.023.
Seção XII

Da Definição das Despesas Consideradas Irrelevantes

Art. 45. Para fins do disposto no § 3º do ar�go 16 da Lei Complementar nº 101/2000, são consideradas despesas irrelevantes aquelas cujo valor não ultrapasse os limites previstos nos incisos I e II do
ar�go 24 da Lei Federal nº
8.666/1993, nos casos, respec�vamente, de obras e serviços de engenharia e de outros serviços e compras.

Seção XIII

Do Incen�vo à Par�cipação Popular

Art. 46. O projeto de lei orçamentária do Município, rela�vo ao exercício financeiro de 2.024, deverá assegurar a transparência na elaboração e execução do orçamento.

Parágrafo único. O princípio da transparência implica, além da observância do princípio cons�tucional da publicidade, a u�lização dos meios disponíveis para garan�r o efe�vo acesso dos munícipes
às informações rela�vas ao orçamento.

Art. 47. Será assegurada ao cidadão a par�cipação nas audiências públicas para:
I - elaboração da proposta orçamentária de 2.024, mediante regular processo de consulta;
II - avaliação das metas fiscais, conforme definido no ar�go 9º, § 4º, da Lei Complementar nº 101/2000, ocasião em que o Poder Execu�vo demonstrará o comportamento das metas previstas nesta
lei.

Seção XIV

Das Disposições Gerais

Art. 48. O Poder Execu�vo poderá, mediante decreto, transpor, remanejar, transferir ou u�lizar, total ou parcialmente, as dotações orçamentárias aprovadas na Lei Orçamentária e em seus créditos
adicionais, em decorrência de ex�nção, transformação, transferência, incorporação ou desmembramento de órgãos e en�dades, bem como de alterações de suas competências ou atribuições.

§ 1º. As categorias de programação, aprovadas na lei orçamentária e em seus créditos adicionais, poderão ser modificadas, por meio de decreto, para atender às necessidades de execução, desde que
verificada a inviabilidade técnica, operacional ou econômica da execução do crédito, criando, quando necessário, novas naturezas de despesa.

§ 2º. As modificações a que se refere este ar�go também poderão ocorrer quando da abertura de créditos suplementares autorizados na lei orçamentária, os quais deverão ser abertos mediante
decreto do Poder Execu�vo.

Art. 49. Fica o Poder Execu�vo autorizado a:
I - abrir, durante o exercício, créditos suplementares até o limite de 20% (vinte por cento) do orçamento das despesas, nos termos da legislação vigente;
II - abrir créditos adicionais até o limite da dotação consignada como Reserva de Con�ngência.

§ 1º. Não onerarão o limite previsto no inciso I deste ar�go, os créditos:
1. des�nados a suprir insuficiências nas dotações orçamentárias, rela�vas a ina�vos e pensionistas, honras de aval, débitos constantes de precatórios judiciais, serviços da dívida pública, despesas de
exercícios anteriores e despesas à conta de recursos vinculados, até o limite de 7% (sete por cento) do total do orçamento das despesas, nos termos da legislação vigente;

2. abertos mediante a u�lização de recursos na forma prevista no ar�go 43, § 1º, inciso III, da Lei federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, até o limite de 15% (quinze por cento) do total do
orçamento das despesas, nos termos da legislação vigente.

§ 2º. Observados os limites a que se referem os incisos I e II deste ar�go, fica o Poder Execu�vo autorizado a alocar recursos em grupo de despesa ou elemento de despesa não dotados inicialmente
com a finalidade de garan�r a execução da programação aprovada na lei orçamentária.

Art. 50. Fica o Poder Execu�vo, observadas as normas de controle e acompanhamento da execução orçamentária, e com a finalidade de facilitar o cumprimento da programação aprovada na lei
orçamentária, autorizado a remanejar recursos, entre a�vidades e projetos de um mesmo programa, no âmbito de cada órgão, obedecida a distribuição por grupo de despesa.

Art. 51. A reabertura dos créditos especiais e extraordinários, conforme disposto no ar�go 167, § 2º, da Cons�tuição Federal, será efe�vada mediante decreto do Prefeito Municipal, u�lizando os
recursos previstos no ar�go 43 da Lei nº 4.320/1964.

Art. 52. Em atendimento ao disposto no ar�go 4º, §§ 1 º, 2º e 3º da Lei Complementar nº 101/2000, integram a presente lei os seguintes anexos:
I - Anexo de Metas Fiscais;
II - Anexo de Riscos Fiscais;
III - Estrutura de Órgãos e Unidades Orçamentárias;

Art. 53. O Poder Execu�vo Municipal enviará, até 30 de setembro de 2.023, o Projeto de Lei Orçamentária à Câmara Municipal, que o apreciará até o final da Sessão Legisla�va, devolvendo a seguir
para sanção.

Art. 54. Não sendo devolvido o autógrafo de Lei Orçamentária, na íntegra, inclusive seus anexos, até o início do exercício financeiro de 2.024 ao Poder Execu�vo, fica este autorizado a realizar a
proposta orçamentária, até a sua aprovação e remessa pelo Poder Legisla�vo, nas mesmas bases da execução orçamentária ocorrida no exercício de 2.023.
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Art. 55. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Centro Administra�vo Municipal “Prefeito E�ore Consoline”,
em 24 de julho de 2023

THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA
Prefeito do Município de Ita�ba

Redigido e lavrado na Secretaria dos Negócios Jurídicos. Publicado no Paço Municipal, mediante afixação no local de costume, na data supra.

ANTONIO DE CARVALHO
Secretário dos Negócios Jurídicos
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Imprensa Oficial - Prefeitura de Ita�ba

LICITAÇÕES Ita�ba - Edição nº 3017 - Ano XXI, 29 de Julho de 2023

Pregão Eletrônico Nº 84/2023, Edital Nº 96/2023, Tipo Menor Preço. Objeto: Aquisição de Equipamentos de Informá�ca, para entrega imediata. O cadastro das Proposta e Documentos de
Habilitação serão recebidos até o dia 11 de agosto de 2023, às 08h50min, na página eletrônica da Bolsa Brasileira de Mercadorias (www.novobbmnet.com.br). O edital fica disponível na Seção de
Licitações - Av. Luciano Consoline, 600, Jd Lucca das 9h às 17h, sites www.ita�ba.sp.gov.br e www.novobbmnet.com.br. Informações: 11 3183-0655.– Adriana de Oliveira Schiavina�o - Pregoeira.
___________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

Pregão Eletrônico Nº 85/2023, Edital Nº 97/2023, Tipo Menor Preço. Objeto: Aquisição de Equipamento Servidor para a Central de Monitoramento, para entrega imediata. O cadastro das Proposta e
Documentos de Habilitação serão recebidos até o dia 11 de agosto de 2023, às 08h50min, na página eletrônica da Bolsa Brasileira de Mercadorias (www.novobbmnet.com.br). O edital fica disponível
na Seção de Licitações - Av. Luciano Consoline, 600, Jd Lucca das 9h às 17h, sites www.ita�ba.sp.gov.br e www.novobbmnet.com.br. Informações: 11 3183-0655.– Maria Ângela Camargo Correa de
Lima - Pregoeira.
___________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

Pregão Eletrônico Nº 86/2023, Edital Nº 98/2023, Tipo Menor Preço. Objeto: Aquisição de móveis e eletrodomés�cos, para entrega imediata. O cadastro das Proposta e Documentos de Habilitação
serão recebidos até o dia 15 de agosto de 2023, às 08h50min, na página eletrônica da Bolsa Brasileira de Mercadorias (www.novobbmnet.com.br). O edital fica disponível na Seção de Licitações -
Av. Luciano Consoline, 600, Jd Lucca das 9h às 17h, sites www.ita�ba.sp.gov.br e www.novobbmnet.com.br. Informações: 11 3183-0655.– Adriana Stocco - Pregoeira.
___________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 9034/2023
REFERÊNCIA: EDITAL Nº 88/2023
PREGÃO Nº 77/2023
Objeto: O registro de preços, pelo prazo de 12 (doze) meses, para eventual aquisição de materiais de construção.

HOMOLOGO o procedimento da presente licitação as proponentes vencedoras:

INOVAÇÕES RAFAELLI CONSTRUÇÃO LTDA - EPP
Item 3 - 173 KG, REJUNTE BRANCO, COMPOSIÇÃO CIMENTO, AGREGADO NATURAL E ADITIVOS, COR BRANCA, APLICAÇÃO: REJUNTE DE PLACAS CERÂMICAS EM PISOS E PAREDES, APRESENTAÇÃO PÓ.
ACONDICIONADO EM SACOS DE 1 KG., Marca - INDEFLEX, valor unitário de R$ 3,90 (três reais e noventa centavos) e valor total de R$ 674,70 (seiscentos e setenta e quatro reais e setenta centavos)
Item 4 - 57 KG, REJUNTE BRANCO, COMPOSIÇÃO CIMENTO, AGREGADO NATURAL E ADITIVOS, COR BRANCA, APLICAÇÃO: REJUNTE DE PLACAS CERÂMICAS EM PISOS E PAREDES, APRESENTAÇÃO PÓ.
ACONDICIONADO EM SACOS DE 1 KG., Marca - INDEFLEX, valor unitário de R$ 3,90 (três reais e noventa centavos) e valor total de R$ 222,30 (duzentos e vinte e dois reais e trinta centavos)
Item 25 - 165 PT, REJUNTE - COR CINZA PLATINA. Rejunte flexível a base de cimento Portland, classe AR - II (NBR 14992), para azulejo. Cor CINZA PLATINA. Acondicionado em saco de 01 KG, Marca -
INDERFLEX, valor unitário de R$ 3,90 (três reais e noventa centavos) e valor total de R$ 643,50 (seiscentos e quarenta e três reais e cinquenta centavos)
Item 26 - 55 PT, REJUNTE - COR CINZA PLATINA. Rejunte flexível a base de cimento Portland, classe AR - II (NBR 14992), para azulejo. Cor CINZA PLATINA. Acondicionado em saco de 01 KG, Marca -
INDERFLEX, valor unitário de R$ 3,90 (três reais e noventa centavos) e valor total de R$ 214,50 (duzentos e quatorze reais e cinquenta centavos)

PLACHE & FILHOS COMERCIO DE MATERIAIS
Item 1 – 1.125 PÇ, BLOCO DE CONCRETO MEDINDO 09 X19X39, Marca - CS, valor unitário de R$ 2,95 (dois reais e noventa e cinco centavos) e valor total de R$ 3.318,75 (três mil trezentos e dezoito
reais e setenta e cinco centavos)
Item 2 - 375 PÇ, BLOCO DE CONCRETO MEDINDO 09 X19X39, Marca - CS, valor unitário de R$ 2,95 (dois reais e noventa e cinco centavos) e valor total de R$ 1.106,25 (um mil cento e seis reais e vinte
e cinco centavos)
Item 5 - 450 M2, FORNECIMENTO DE FORRO DE PVC, INCLUINDO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO. Cons�tuintes: Perfis de PVC rígido para forros, produzidos por extrusão, lineares, impermeáveis, coloração
uniforme, em conformidade à NBR 14285 e com as seguintes caracterís�cas: - Cor: Branca; - Super�cie: Frisada; - Largura: 200 mm; - Espessura: 7 a 8 mm; - Índice de propagação de chama: IP = 25,
Classe IIA (NBR9442), de acordo com IT - 10 CBPMESP; - Cada perfil deve trazer inscrito em sua super�cie, de forma indelével, no mínimo as seguintes informações: -- Marca ou iden�ficação do
fabricante; -- NBR 14285; e -- Data de fabricação (mês e ano); Estrutura de sustentação cons�tuída de perfis tubulares de aço galvanizado (20 x 20 mm, e = 0,95 mm), de acordo com as seguintes
distâncias máximas: - Estrutura primária (fixação do forro de PVC): = 40 cm; - Estrutura secundária (amarração): = 120 cm; - Pendurais rígidos: = 120 cm., Marca - PLASFLEX, valor unitário de R$ 109,50
(cento e nove reais e cinquenta centavos) e valor total de R$ 49.275,00 (quarenta e nove mil duzentos e setenta e cinco reais)
Item 6 - 150 M2, FORNECIMENTO DE FORRO DE PVC, INCLUINDO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO. Cons�tuintes: Perfis de PVC rígido para forros, produzidos por extrusão, lineares, impermeáveis, coloração
uniforme, em conformidade à NBR 14285 e com as seguintes caracterís�cas: - Cor: Branca; - Super�cie: Frisada; - Largura: 200 mm; - Espessura: 7 a 8 mm; - Índice de propagação de chama: IP = 25,
Classe IIA (NBR9442), de acordo com IT - 10 CBPMESP; - Cada perfil deve trazer inscrito em sua super�cie, de forma indelével, no mínimo as seguintes informações: - Marca ou iden�ficação do
fabricante; -- NBR 14285; e -- Data de fabricação (mês e ano); Estrutura de sustentação cons�tuída de perfis tubulares de aço galvanizado (20 x 20 mm, e = 0,95 mm), de acordo com as seguintes
distâncias máximas: - Estrutura primária (fixação do forro de PVC): = 40 cm; - Estrutura secundária (amarração): = 120 cm; - Pendurais rígidos: = 120 cm., Marca - PLASFLEX, valor unitário de R$ 109,50
(cento e nove reais e cinquenta centavos) e valor total de R$ 16.425,00 (dezesseis mil quatrocentos e vinte e cinco reais)
Item 9 - 150 M3, AREIA LAVADA FINA (BRANCA - LIMPA) PARA PARQUES, Marca - PORTO, valor unitário de R$ 175,00 (cento e setenta e cinco reais) e valor total de R$ 26.250,00 (vinte e seis mil
duzentos e cinquenta reais)
Item 10 - 50 M3, AREIA LAVADA FINA (BRANCA - LIMPA) PARA PARQUES, Marca - PORTO, valor unitário de R$ 175,00 (cento e setenta e cinco reais) e valor total de R$ 8.750,00 (oito mil setecentos e
cinquenta reais)
Item 11 - 451 SC, ARGAMASSA ADESIVA a base de cimento para piso sobre piso, alta resistência, acondicionada em sacos de 20 kilos., Marca - JOFEGE, valor unitário de R$ 30,90 (trinta reais e
noventa centavos) e valor total de R$ 13.935,90 (treze mil novecentos e trinta e cinco reais e noventa centavos)
Item 12 - 149 SC, ARGAMASSA ADESIVA a base de cimento para piso sobre piso, alta resistência, acondicionada em sacos de 20 kilos., Marca - JOFEGE, valor unitário de R$ 30,90 (trinta reais e
noventa centavos) e valor total de R$ 4.604,10 (quatro mil seiscentos e quatro reais e dez centavos)
Item 13 - 225 M2, Grama Sinté�ca Decora�va 12mm, Marca - KELTER, valor unitário de R$ 39,90 (trinta e nove reais e noventa centavos) e valor total de R$ 8.977,50 (oito mil novecentos e setenta e
sete reais e cinquenta centavos)
Item 14 - 75 M2, Grama Sinté�ca Decora�va 12mm, Marca - KELTER, valor unitário de R$ 39,90 (trinta e nove reais e noventa centavos) e valor total de R$ 2.992,50 (dois mil novecentos e noventa e
dois reais e cinquenta centavos)
Item 15 – 5.625 PÇ, TIJOLO COMUM DE BARRO MACIÇO. Tijolos na medida e variação abaixo: Comprimento, Largura, Altura 22, 11, 07 (+ - 3 cm), (+ - 3 cm), (+ - 2 cm), Marca - ABCD, valor unitário de
R$ 0,44 (quarenta e quatro centavos) e valor total de R$ 2.475,00 (dois mil quatrocentos e setenta e cinco reais)
Item 16 – 1.875 PÇ, TIJOLO COMUM DE BARRO MACIÇO. Tijolos na medida e variação abaixo: Comprimento, Largura, Altura 22, 11, 07, (+ - 3 cm), (+ - 3 cm), (+ - 2 cm), Marca - ABCD, valor unitário de
R$ 0,44 (quarenta e quatro centavos) e valor total de R$ 825,00 (oitocentos e vinte e cinco reais)
Item 17 - 465 M2, PLACA CERÂMICA ESMALTADA lisa, brilhante, na cor branca, de coloração uniforme, arestas ortogonais, retas e bem definidas, esmalte resistente, grupo BIII (NBR 13818), 15x15cm,
resistente ao gretamento, classe de limpabilidade mínima de 3, tolerância dimensionais dentro do mesmo lote de 2mm, expansão por umidade máximo de 0,6mm/m, ausência de chumbo e cádmio
solúveis, resistência ao ataque químico mínimo classe GB, não devem apresentar rachaduras, base descoberta por falta de vidrado, depressões, crateras, bolhas, furos, pintas, manchas, cantos
despontadis, lados lascados, incrustações de corpos estranhos, riscados ou ranhurados, bem como diferenças de tonalidade, atender aos requisitos mínimos de qualidade prescritos nas normas da
ABNT;, Marca - CERAL, valor unitário de R$ 39,90 (trinta e nove reais e noventa centavos) e valor total de R$ 18.553,50 (dezoito mil quinhentos e cinquenta e três reais e cinquenta centavos)
Item 18 - 155 M2, PLACA CERÂMICA ESMALTADA lisa, brilhante, na cor branca, de coloração uniforme, arestas ortogonais, retas e bem definidas, esmalte resistente, grupo BIII (NBR 13818), 15x15cm,
resistente ao gretamento, classe de limpabilidade mínima de 3, tolerância dimensionais dentro do mesmo lote de 2mm, expansão por umidade máximo de 0,6mm/m, ausência de chumbo e cádmio
solúveis, resistência ao ataque químico mínimo classe GB, não devem apresentar rachaduras, base descoberta por falta de vidrado, depressões, crateras, bolhas, furos, pintas, manchas, cantos
despontadis, lados lascados, incrustações de corpos estranhos, riscados ou ranhurados, bem como diferenças de tonalidade, atender aos requisitos mínimos de qualidade prescritos nas normas da
ABNT;, Marca - CERAL, valor unitário de R$ 39,90 (trinta e nove reais e noventa centavos) e valor total de R$ 6.184,50 (seis mil cento e oitenta e quatro reais e cinquenta centavos)
Item 19 - 465 M2, CERÂMICA PRENSADA ESMALTADA - produzida por monoqueima, para tráfego intenso, PEI 4 ou PEI 5, aspecto decora�vo neutro e cor predominante cinza, 30x30cm a 45x45cm,
com 6mm a 10mm, absorção de água média 3%a 8% (individual: máximo 8,5%), mínimo 1000N (e=7,5mm) mínimo 600N (e<7,5mm), máximo 0,6mm/m, não gretar, não devem apresentar
rachaduras, base descoberta por falta do vidrado, depressões, crateras, boljas, furos, pintas, manchas, cantos despontados, lados lascados, incrustações de corpos estranhos, riscados ou ranhurados,
bem como diferença de tonalidade e dimensão dentro do mesmo lote., Marca - CERAL, valor unitário de R$ 20,40 (vinte reais e quarenta centavos) e valor total de R$ 9.486,00 (nove mil quatrocentos
e oitenta e seis reais)
Item 20 - 155 M2, CERÂMICA PRENSADA ESMALTADA - produzida por monoqueima, para tráfego intenso, PEI 4 ou PEI 5, aspecto decora�vo neutro e cor predominante cinza, 30x30cm a 45x45cm,
com 6mm a 10mm, absorção de água média 3%a 8% (individual: máximo 8,5%), mínimo 1000N (e=7,5mm) mínimo 600N (e<7,5mm), máximo 0,6mm/m, não gretar, não devem apresentar
rachaduras, base descoberta por falta do vidrado, depressões, crateras, boljas, furos, pintas, manchas, cantos despontados, lados lascados, incrustações de corpos estranhos, riscados ou ranhurados,
bem como diferença de tonalidade e dimensão dentro do mesmo lote., Marca - CERAL, valor unitário de R$ 20,40 (vinte reais e quarenta centavos) e valor total de R$ 3.162,00 (três mil cento e
sessenta e dois reais)
Item 21 - 638 M2, Parede de Drywall: composta por estrutura de perfis de aço galvanizado formada por guias e montantes que são colocados no interior das guias e chapas de Drywall (gesso
acartonado) - espessura 10 cm., Marca - PLACO, valor unitário de R$ 92,70 (noventa e dois reais e setenta centavos) e valor total de R$ 59.142,60 (cinquenta e nove mil cento e quarenta e dois reais e
sessenta centavos)
Item 22 - 212 M2, Parede de Drywall: composta por estrutura de perfis de aço galvanizado formada por guias e montantes que são colocados no interior das guias e chapas de Drywall (gesso
acartonado) - espessura 10 cm., Marca - PLACO, valor unitário de R$ 92,70 (noventa e dois reais e setenta centavos) e valor total de R$ 19.652,40 (dezenove mil seiscentos e cinquenta e dois reais e
quarenta centavos)
Item 27 - 12 M3, AREIA LAVADA GROSSA, respeitando-se a granulometria indicada, as areias deverão estar isentas de: impurezas, matérias orgânicas, torrões de argila ou minerais friáveis e outras
impurezas óleos e graxas, Marca - 5 LAGOS, valor unitário de R$ 199,50 (cento e noventa e nove reais e cinquenta centavos) e valor total de R$ 2.394,00 (dois mil trezentos e noventa e quatro reais)
Item 28 - 3 M3, AREIA LAVADA GROSSA, respeitando-se a granulometria indicada, as areias deverão estar isentas de: impurezas, matérias orgânicas, torrões de argila ou minerais friáveis e outras
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impurezas óleos e graxas, Marca - 5 LAGOS, valor unitário de R$ 199,50 (cento e noventa e nove reais e cinquenta centavos) e valor total de R$ 598,50 (quinhentos e noventa e oito reais e cinquenta
centavos)

PROJIACO DISTRIBUIDORA DE FERRO E ACO LT
Item 7 – 2.025 SC, CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II - E 32 - (com adição de escória granulada de alto-forno). Composição intermediária entre o cimento portland comum e o cimento portland
com adições (alto-forno e pozolânico). Este cimento combina com bons resultados o baixo calor de hidratação com o aumento de resistência do Cimento Portland Comum. Recomendado para
estruturas que exijam um desprendimento de calor moderadamente lento ou que possam ser atacadas por sulfatos. Acondicionados em sacos de 50 quilos, Marca - CSN, valor unitário de R$ 29,50
(vinte e nove reais e cinquenta centavos) e valor total de R$ 59.737,50 (cinquenta e nove mil setecentos e trinta e sete reais e cinquenta centavos)
Item 8 - 675 SC, CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II - E 32 - (com adição de escória granulada de alto-forno). Composição intermediária entre o cimento portland comum e o cimento portland com
adições (alto-forno e pozolânico). Este cimento combina com bons resultados o baixo calor de hidratação com o aumento de resistência do Cimento Portland Comum. Recomendado para estruturas
que exijam um desprendimento de calor moderadamente lento ou que possam ser atacadas por sulfatos. Acondicionados em sacos de 50 quilos, Marca - CSN, valor unitário de R$ 29,50 (vinte e nove
reais e cinquenta centavos) e valor total de R$ 19.912,50 (dezenove mil novecentos e doze reais e cinquenta centavos)
Item 23 – 1.125 UN, Grelha de concreto 0,25 x 0,50 x 0,08, Marca - TCCON, valor unitário de R$ 47,00 (quarenta e sete reais) e valor total de R$ 52.875,00 (cinquenta e dois mil oitocentos e setenta e
cinco reais)
Item 24 - 375 UN, Grelha de concreto 0,25 x 0,50 x 0,08, Marca - TCCON, valor unitário de R$ 47,00 (quarenta e sete reais) e valor total de R$ 17.625,00 (dezessete mil seiscentos e vinte e cinco reais)

À Seção de Licitações para as medidas de direito, na conformidade da legislação per�nente.

Dê-se ciência na forma da lei.

Comunique-se.

Em 19 de julho de 2023.

THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL
___________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 8081/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 68/2023
EDITAL Nº 77/2023
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS VETERINÁRIOS

Ita�ba, 28 de julho de 2023.

CONVOCAÇÃO

Em observância ao item 6.21 do edital, convocamos as empresas par�cipantes para a retomada da sessão, para ADJUDICAÇÃO dos itens.

A sessão será realizada no dia 04 de agosto de 2023 às 09 horas, na página eletrônica da Bolsa Brasileira de Mercadorias (www.novobbmnet.com.br)

Informamos ainda que a divulgação do aviso também ocorrerá por publicação na Imprensa Oficial do Município no dia 29 de julho de 2023 e veiculação no endereço eletrônico da Municipalidade
(www.ita�ba.sp.gov.br).

Atenciosamente,

Adriana Stocco
Pregoeira
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Imprensa Oficial - Prefeitura de Ita�ba

FINANÇAS Ita�ba - Edição nº 3017 - Ano XXI, 29 de Julho de 2023
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Imprensa Oficial - Prefeitura de Ita�ba

NOTIFICAÇÕES Ita�ba - Edição nº 3017 - Ano XXI, 29 de Julho de 2023

NOTIFICAÇÃO

Prefeitura Municipal de Ita�ba, 14 de julho de 2023.

À A.J. PAES & CIA LTDA. EPP
Rua Tufik Mereb, 100 – bairro Jardim Pirituba, no município de São Paulo/SP

Referência: Edital licitatório: 64/2020
Processo Administra�vo: 2019 5943
Concorrência Pública: 16/2020
Contrato: 105/2020

Prezados Senhores,

NOTIFICAMOS a empresa A.J. PAES & CIA LTDA. EPP para que retome a obra iniciada, objeto do contrato 105/2020, fornecimento e instalação de Estação de Tratamento de Esgoto, no prazo de
05(cinco) dias sob pena de instauração de competente procedimento para aplicação das sanções legais e contratuais, conforme cláusula XIII.

Departamento de Obras Escolares, 14 de julho de 2023

Andréa Cruz Sanfins
Engenheira Civil
Crea.: 5060178720
___________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITATIBA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
PROCESSO Nº 11207/2023
PREGÃO PRESENCIAL Nº 83/2022
REFERÊNCIA: Edital nº 110/2022

Ita�ba, 28 de julho de 2023.

NOTIFICAÇÃO

Considerando que em 06 de julho de 2023, a contratada DIRECTY CONSTRUTORA EIRELI foi no�ficada para entrega imediata dos itens pactuados, através de e-mail, e até a presente data não houve a
entrega dos itens licitados.

Considerando que, o fato relatado, em tese, sujeitam a empresa DIRECTY CONSTRUTORA EIRELI às sanções previstas no edital:
19.2 - O atraso ou o descumprimento das obrigações contratuais assumidas permi�rão, ainda, a aplicação das seguintes sanções pela CONTRATANTE:
19.2.1 - advertência, que será aplicada sempre por escrito;
19.2.2 - multas, que serão graduadas, em cada caso, de acordo com a gravidade da infração, observados os seguintes limites:
19.2.2.1 - 0,3% (três décimos por cento) por dia sobre o valor do objeto entregue com atraso, decorridos 30 (trinta) dias de atraso a Contratante poderá decidir pela con�nuidade da multa ou pela
rescisão, em razão da inexecução total.
19.2.2.2 - 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor global do contrato para o descumprimento de condições e obrigações assumidas.
19.2.2.3 - 10 % (dez por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de rescisão contratual por inexecução do contrato, caracterizando-se quando houver reiterado descumprimento de obrigações
contratuais, se a entrega for inferior a 50% (cinquenta por cento) do contratado, caso o atraso ultrapassar o prazo limite de trinta dias, estabelecido no item 19.2.2.1 ou os serviços forem prestados
fora das especificações constantes do Termo de Referência e da proposta da Contratada.
19.2.3 - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Prefeitura do Município de Ita�ba. (pelo prazo de até 05 anos)

Cien�ficamos a empresa DIRECTY CONSTRUTORA EIRELI quanto à Abertura do Processo Apuratório de Penalidade nº 11207/2023, ficando, neste mesmo ato, NOTIFICADA para apresentação de
defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, com relação aos fatos relatados e seus possíveis consectários.

Atenciosamente

Sueli de Moraes Tuon
Secretária de Educação
___________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

AUTO DE INFRAÇÃO E IMPOSIÇÃO DE MULTA
Nº. 11838/2023

Interessado: Pedro Luis Margan
Assunto: No�ficação – Limpeza de Imóvel
Processo nº.: 2022.05809

Tem a presente a finalidade de autuar o Sr. Pedro Luis Margan, proprietário do imóvel localizado à Rua Júlio Paiva, 91 – Vila Cruzeiro (ID 4235), para providenciar a limpeza do imóvel de sua
propriedade, localizado no endereço acima citado, através da capinação e re�rada de podas e materiais inservíveis do seu interior, evitando a proliferação de insetos e animais peçonhentos,
conforme exigências dos Ar�gos 160 e 232 da Lei Municipal nº. 3053/1998 (acrescida e alterada pela 3968/07) – Código de Posturas do Município.
Como não foi possível a entrega da correspondência até a presente data, tendo o referido documento sido lavrado em 27/07/2023, considerando que o endereço de correspondência informado
no cadastro é o mesmo do imóvel autuado, bem como que seu proprietário é falecido e que seu cadastro possui informações incompletas, publica-se o presente Auto e boleto no valor de R$
802,66 (Oitocentos e dois reais e sessenta e seis centavos), cien�ficando que a não observância dos disposi�vos legais ensejará o imediato implemento das medidas administra�vas e judiciais
per�nentes.

Ita�ba, 27 de Julho de 2023.

Rafael Vinícius Braga
Encarregado da Seção de Fiscalização

Ciente e de acordo.
Eduardo Samir Aoun
Secretário de Desenvolvimento Econômico e Habitação
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Para os processos INDEFERIDOS cabe recurso em 2ª Instância - CETRAN, até 30 dias da data do resultado da JARI.
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ATOS OFICIAIS DA CÂMARA MUNICIPAL Ita�ba - Edição nº 3017 - Ano XXI, 29 de Julho de 2023

Proposituras encaminhadas na 118ª Sessão Ordinária, realizada em 26/07/2023

REQUERIMENTOS
Requerimento Nº 268/2023
Autoria: DAVID BUENO, ALEXSANDER HERCULANO, CORNÉLIO BAPTISTA ALVES, WILLIAN SOARES, DUGUACA, JOSÉ ROBERTO ALVES FEITOSA, SERGINHO, IGOR HUNGARO, LUCIANA BERNARDO
Assunto: Convoca o provedor da Santa Casa de misericórdia de Ita�ba, para comparecer a esta Câmara e prestar esclarecimentos.

Requerimento Nº 259/2023
Autoria: CARLOS JOSÉ SILVEIRA
Assunto: Solicita à Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo - SABESP, esclarecimento sobre a frequente falta de água na região da Estrada Domingas Bicharelli Carrara, no Jardim
Nossa Senhora das Graças, conforme especifica.

Requerimento Nº 252/2023
Autoria: ROBERTO TADEU FRANCO PENTEADO
Assunto: Solicita informações ao Excelen�ssimo Senhor Prefeito Municipal se existe projeto que viabilize a implantação de mais unidades do Centro Dia do Idoso no Município de Ita�ba, que
atendam, principalmente, os bairros San Francisco e Jardim das Nações, conforme especifica.

Requerimento Nº 251/2023
Autoria: ROBERTO TADEU FRANCO PENTEADO
Assunto: Solicita informações ao Excelen�ssimo Senhor Prefeito Municipal se existe dotação orçamentária no orçamento de 2024, obje�vando a implantação de uma clínica de saúde des�nada às
pessoas idosas do município, conforme especifica.

Requerimento Nº 250/2023
Autoria: LUCIANA BERNARDO, IGOR HUNGARO
Assunto: Solicita ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal de Ita�ba por intermédio da Secretaria de Meio Ambiente e Agricultura, Secretaria de Obras ou setor competente, informações sobre o descarte dos
resíduos provindo das obras de revitalização da área central de Ita�ba.

Requerimento Nº 249/2023
Autoria: JOSÉ ROBERTO ALVES FEITOSA
Assunto: solicita ao senhor prefeito municipal informações com relação a Estrada Municipal Nemésio Dário dos Santos, conforme especifica.

Requerimento Nº 247/2023
Autoria: IGOR HUNGARO
Assunto: Solicita informações sobre a abertura de novos espaços de públicos para comercialização de produtos nas Feira-Livres do município, conforme especifica.

Requerimento Nº 246/2023
Autoria: IGOR HUNGARO
Assunto: Solicita informações ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal sobre o aumento da porcentagem de pagamento de adicional por insalubridade aos agentes de controle e combate a endemias do
Município.

Requerimento Nº 244/2023
Autoria: DUGUACA
Assunto: Solicita à Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo (SABESP) que realize, em caráter de urgência, os estudos para canalização de esgoto e o que mais for necessário, na Rua
Lúcia Bredariol Gava, tendo como referência o nº 111, no bairro Jardim Nova América.

Requerimento Nº 242/2023
Autoria: CORNÉLIO BAPTISTA ALVES
Assunto: Requeiro informações ao Excelen�ssimo Senhor Prefeito de Ita�ba, através da Secretaria Municipal de Saúde, sobre os leitos da Santa Casa de Misericórdia, conforme se especifica.

INDICAÇÕES
Indicação Nº 1471/2023
Autoria: JUNINHO PARODI
Assunto: Solicita ao Senhor Prefeito Municipal, a execução de serviços para manutenção asfál�ca na Avenida Nossa Senhora das Graças, conforme esclarece.

Indicação Nº 1470/2023
Autoria: DAVID BUENO
Assunto: Solicita ao Sr. Prefeito Municipal, que providencie manutenção/tapa buraco em caráter de URGÊNCIA no cruzamento da Rua Antônio Vicen�ni com a Rua Pedro Garcia, no bairro Central
Park.

Indicação Nº 1469/2023
Autoria: DAVID BUENO
Assunto: Solicita ao Senhor Prefeito Municipal serviço de intensificação de rondas pela Guarda Municipal no bairro Vivendas do Engenho d’Água.

Indicação Nº 1468/2023
Autoria: DAVID BUENO
Assunto: Solicita ao Senhor Prefeito Municipal determinar a troca da placa com a nomenclatura/denominação na Rua Joaquim Pires de Toledo, no bairro Erasmo Chrispim.

Indicação Nº 1467/2023
Autoria: DAVID BUENO
Assunto: Solicita ao Senhor Prefeito Municipal serviço de intensificação de rondas pela Guarda Municipal principalmente do período noturno no Bairro da Ponte.

Indicação Nº 1466/2023
Autoria: DAVID BUENO
Assunto: Solicita ao Senhor Prefeito Municipal, instalação de iluminação pública em caráter de urgência na Avenida Eduardo Rodrigues Aniceto, Bairro da Ponte.

Indicação Nº 1465/2023
Autoria: DAVID BUENO
Assunto: Solicita ao Sr. Prefeito Municipal, instalação de iluminação em caráter de urgência na Rua Sandra Piovesana-Jd. Ana Maria em frente ao número 75.

Indicação Nº 1464/2023
Autoria: DAVID BUENO
Assunto: Solicita ao Sr. Prefeito Municipal, em caráter de urgência estudo para colocação de iluminação no “escadão” localizado na Avenida Benedito de Godoy Camargo - Núcleo Residencial Doutor
Luiz de Ma�os Pimenta (João Maggi) altura da escada entre o bloco 2 e 10.

Indicação Nº 1463/2023
Autoria: DAVID BUENO
Assunto: Solicita ao Sr. Prefeito Municipal, a instalação de lombada ou alterna�va que melhor se adeque na Rua Francisco de Assis, no bairro Jardim Arizona.

Indicação Nº 1462/2023
Autoria: DAVID BUENO
Assunto: Solicita ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, que determine ao setor competente, que realize um estudo quanto a possibilidade de instalação de sinalização ver�cal de trânsito (placas) sobre a
proibição de tráfego de caminhões na Rua Francisco de Assis, no bairro Jardim Arizona.

Indicação Nº 1461/2023
Autoria: DAVID BUENO
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Assunto: Solicita ao Sr. Prefeito Municipal, determinar no�ficação para limpeza e roçada em caráter de URGÊNCIA em área pública localizada na Rua Benedito Mu�on, esquina com a Rua Arlindo
Fumachi, no loteamento Residencial Central Park I.

Indicação Nº 1460/2023
Autoria: DAVID BUENO
Assunto: Solicita ao Sr. Prefeito Municipal, que providencie manutenção na iluminação na Rua Marcelo Gervásio Dian, número 705, no Loteamento Ita�ba Park.

Indicação Nº 1459/2023
Autoria: DAVID BUENO
Assunto: Solicita ao Sr. Prefeito Municipal, determinar vistoria da obra pública localizada na Travessa Lázara Padilha Silva, no bairro Parque San Francisco.

Indicação Nº 1458/2023
Autoria: LEILA BEDANI FERREIRA
Assunto: Solicita a implantação de turmas do EJA – Ensino de Jovens e Adultos na Escola Estadual Professor Antônio Dutra.

Indicação Nº 1457/2023
Autoria: LEILA BEDANI FERREIRA
Assunto: Solicita manutenção de lavatórios e bebedouros da EMEB Philomena Salvia Zupardo – Philomena Zupardo.

Indicação Nº 1456/2023
Autoria: LEILA BEDANI FERREIRA
Assunto: Solicita manutenção das janelas e toldos da EMEB Philomena Salvia Zupardo – Philomena Zupardo.

Indicação Nº 1455/2023
Autoria: LEILA BEDANI FERREIRA
Assunto: Solicita pintura de sinalização de solo no entorno da EMEB Philomena Salvia Zupardo – Philomena Zupardo.

Indicação Nº 1454/2023
Autoria: LEILA BEDANI FERREIRA
Assunto: Solicita manutenção em calçada no Núcleo Residencial Porto Seguro (fotos anexas).

Indicação Nº 1453/2023
Autoria: WASHINGTON BORTOLOSSI
Assunto: Indica ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, que determine ao setor competente, providências para liberação do acesso ao estacionamento do Parque da Juventude “Luiz Latorre” em dias de
festas, para uso de idosos e deficientes

Indicação Nº 1452/2023
Autoria: DR. ULISSES
Assunto: Solicita que efetue a operação de tapa-buracos na Rua Ermano Degani, conforme especifica.

Indicação Nº 1451/2023
Autoria: IGOR HUNGARO
Assunto: Solicito ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, que determine ao setor competente, que realize execução urgente de manutenção tapa-buraco ao longo da Av: Comendador Francisco Bartholomeu,
altura nº 148 - Lot. Res. Central Park II, conforme especifica.

Indicação Nº 1450/2023
Autoria: IGOR HUNGARO
Assunto: Solicita ao Sr. Prefeito Municipal que determine ao departamento competente que efetue, em caráter de urgência, operação de roçada e limpeza de área pública, no canteiro central e ao
longo da Av: Comendador Francisco Bartholomeu – Central Park II – Ita�ba/SP.

Indicação Nº 1449/2023
Autoria: IGOR HUNGARO
Assunto: Solicita ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, que determine ao setor competente, que realize manutenção das sinalizações de solo e pintura de faixa de pedestres ao longo da Av: Comendador
Francisco Bartholomeu – Central Park II – Ita�ba/SP, conforme especifica.

Indicação Nº 1448/2023
Autoria: IGOR HUNGARO
Assunto: Solicito ao Senhor Prefeito Municipal, que determine ao setor competente, a manutenção e melhoria do ponto de ônibus localizado na Avenida Marechal Castelo Branco, em frente ao
Restaurante Rincão, conforme especifica.

Indicação Nº 1447/2023
Autoria: ROBERTO TADEU FRANCO PENTEADO
Assunto: Solicita várias providências no entorno do Córrego do Jurema, conforme especifica.

Indicação Nº 1446/2023
Autoria: IGOR HUNGARO
Assunto: Solicita ao Sr. Prefeito Municipal que determine ao departamento competente que efetue, em caráter de urgência, operação de roçada e limpeza de área pública, e do passeio público e ao
longo do bairro Cond. Res. Jatobá, em Ita�ba - SP.

Indicação Nº 1445/2023
Autoria: FERNANDO SOARES DA SILVA
Assunto: Solicita ao Sr. Prefeito Municipal com urgência a execução da operação tapa buracos, ao longo da Rua Joaquim Augusto Sanfins. Bairro Loteamento Santo Antônio, conforme esclarece.

Indicação Nº 1444/2023
Autoria: DUGUACA
Assunto: Solicita ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, que através da Secretaria de Obras e Serviços Públicos, proceda, em caráter de urgência, o recapeamento e/ou operação tapa-buracos na Av. José
Boava - Jardim Alto da Santa Cruz.

Indicação Nº 1443/2023
Autoria: IGOR HUNGARO
Assunto: Solicita ao Sr. Prefeito Municipal estudos e providências necessárias para reforma e manutenção da CEMEI Profª Sirliene Cris�na Rodrigues de Souza Bredariol localizada na Rua Sebas�ana
de Souza Bezana nº 375, no Bairro do Engenho. Conforme esclarece.

MOÇÕES
Moção Nº 117/2023
Autoria: JUNINHO PARODI
Assunto: Moção de Congratulações aos atletas ita�benses pela brilhante par�cipação no Campeonato Paulista de Paranatação - Inverno 2023.

Moção Nº 116/2023
Autoria: FERNANDO SOARES DA SILVA
Assunto: De Congratulações e Agradecimentos à empresa EEC Comércio de Tecidos, pela cessão de energia elétrica para a realização da festa "Arraiá do Vila Real/Jardim Virgínia"

Moção Nº 115/2023
Autoria: FERNANDO SOARES DA SILVA
Assunto: De Congratulações e Agradecimentos à empresa A�omo Polímeros Indústria e Comércio Ltda, pela cessão de energia elétrica para a realização da festa "Arraiá do Vila Real/Jardim Virgínia"

Moção Nº 114/2023
Autoria: AILTON ANTONIO FUMACHI
Assunto: De agradecimento à Federação Ornitológica do Brasil (FOB) pela doação de 20 peixes do �po carpas coloridas ao espelho d’água do Complexo Paisagís�co Miguel Reda, da Câmara Municipal
de Ita�ba.
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